
 

  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 065/2015 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 
VALIDADE DA ATA: 12 meses.   
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER – MT, com sede a Avenida 
Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, Santo Antônio do Leverger / MT, pelo seu PREGOEIRO, 
designado pela Portaria nº 100/GP/2015, de 18 de novembro de 2015, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, através do site http://www.bll.org.br, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, de conformidade com as Leis n.º. 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. Este procedimento adota como referência de valores, a revista especializada 
ABCFARMA (Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico). 

O Edital encontra-se disponível no Mural de Publicações da Prefeitura e no Setor de Licitação, 
situada na Avenida Santo Antônio, nº 245, Centro – Santo Antônio do Leverger – MT – das 
07h00min às 13h00min, Telefone: (65) 3341-1346. Os Editais poderão ser retirados gratuitamente 
através do site: www.leverger.mt.gov.br. 

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, através do site http://www.bll.org.br, no 
período compreendido entre os dias 02/12/2015 e 10/12/2015 até as 08h00min. 
 
A abertura das Propostas Comerciais terá início no dia 10/12/2015, às 08h30min. 
 
A abertura da Sessão de Lances terá início previsto para o dia 10/12/2015, às 10h00min. 
  
Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de 
Brasília. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias seguintes à data 
de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

Capítulo I - DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente processo é o registro de preços para a aquisição parcelada de 
medicamentos de A a Z, para distribuição excepcional e gratuita a população de Santo 
Antônio do Leverger, observado as especificações contidas no Termo de Referência deste edital 
e em seus anexos. 

Capítulo II – DO ORÇAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas relativas a esta contratação serão pagas através de recursos próprios do Tesouro 
Municipal.  

2.2. As despesas oriundas deste procedimento licitatório serão empenhadas conforme orçamento 
do exercício corrente. 

Capítulo III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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3.1. Poderá participar do presente Pregão Eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, 
inclusive, quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente 
cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site http://www.bll.org.br. 
 
3.2. Não será admitida na presente licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação;  

b) Constituídas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si.  

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme 
o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição;  

d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

e) Que possuam entre seus sócios servidor(es) deste município; 

3.3 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 
3.4 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
Capítulo IV – DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores deverão credenciar pelo menos um 
representante pelo site http://www.bll.org.br, no prazo mínimo de 1 (uma) hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
4.2 - A aprovação do credenciamento do representante do fornecedor implica na liberação do login 
e senha de acesso ao sistema: http://www.bll.org.br. 
 
As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas no endereço: 
http://www.bll.org.br. 
 
4.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.4 - O credenciamento do(s) representante(s) vinculado a um licitante junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.  
 
4.5 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 



 

  

 
Capítulo V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site http://www.bll.org.br, até o dia 
10/12/2015 às 08h30min. 
 
5.2 - Todas as condições estabelecidas para os itens no Anexo I serão tacitamente aceitas pelo 
proponente no ato do envio de sua proposta comercial. 
 
5.3 - O prazo de validade da proposta será de sessenta dias a contar da data marcada para a 
abertura das mesmas. 
 
5.4 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 
 
5.5 - Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 
 
5.6 - O preço total proposto para cada item deverá ser o resultado dos valore unitários multiplicados 
pelos quantitativos estimados para contratação de cada item. 
 
Capítulo VII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

7.1 O licitante vencedor deverá apresentar os documentos que comprovem a habilitação jurídica, a 
qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal conforme a seguir: 

7.1.1 – Documentos relativos à Habilitação Jurídica  

a) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93. 

e) Em se tratando de sociedades cooperativas, deverá ser apresentado, ainda: ato constitutivo 
em vigor devidamente registrado; registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou 
na entidade Estadual se houver (art. 107 da Lei nº 5.764/71) e da ultima assembléia geral 
convocada para eleição dos atuais dirigentes, devidamente registradas na Junta Comercial 
do Estado onde estiver localizada a sua sede; 

7.1.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J./MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 



 

  

c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento, relativo ao domicilio e/ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos Federais, 
fornecida pela Fazenda Federal e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional) salvo quando for unificada; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, fornecida pela Secretaria de Fazenda 
Estadual da sede da licitante. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais 
da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa), fornecido pela Prefeitura Municipal. 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

h) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 
expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante (Lei nº 12.440/2011). 

7.1.3 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 
não apresente o seu prazo de validade (original ou cópia autenticada); 

7.1.4 - Documentos relativos à Qualificação Técnica 

a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos materiais licitados para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas. (Modelo anexo II) 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (Modelo anexo III) 

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo anexo IV)  

d) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica pública ou privada, cujo 
fornecimento e/ou serviços prestados sejam compatíveis e semelhantes ao objeto desta 
licitação. 

7.1.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.1.6 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

7.2 - As certidões emitidas através da internet só serão aceitas em originais, ficando sujeitas a 
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos das instruções normativas, 
circulares e portarias dos órgãos competentes, sendo desconsiderada a apresentação de cópias, 
ainda que autenticadas. 

7.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das Propostas.  



 

  

7.4  - Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento 
da licitante (matriz ou filial), ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e 
contribuições pela matriz, que deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem vigentes 
à época da apresentação do envelope contendo a documentação. 

Capítulo VIII – DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 
 
8.1 - No horário indicado no Preâmbulo deste edital o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a abertura das propostas comerciais.  
 
8.2 - Abertas as propostas comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
8.3 - Após a abertura das propostas, no horário previsto neste edital, o Pregoeiro iniciará a sessão 
de lances do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 
CAPITULO IX - DOS LANCES 
 
9.1 - O pregoeiro fará a divulgação através do sistema eletrônico da análise de propostas e 
convidará os licitantes a apresentarem lances através do sistema eletrônico, observado o horário 
estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos. 
9.2 - Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e horário do 
menor lance registrado apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do fornecedor, e as 
mensagens trocadas no chat do sistema. 
9.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
9.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
9.5 - Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da proposta eletrônica 
apresentada para efeito da classificação final. 
9.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O pregoeiro, 
quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para divulgação do Edital. 
9.8 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso pelo pregoeiro de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
CAPITULO X - DO JULGAMENTO 
 
10.1 - O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO ofertado POR ITEM. Encerrada a 
etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
10.2 - Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado da contratação. 
10.3 - Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
10.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o sistema informará quem é o licitante detentor da 
melhor oferta e este deverá comprovar de imediato sua situação de regularidade, podendo esta 
comprovação se dar mediante encaminhamento da documentação e da proposta atualizada com 
os valores obtidos no Pregão, devendo ser encaminhada para o endereço eletrônico: 
licitacao@leverger.mt.gov.br no prazo de 30 (trinta) minutos, com posterior encaminhamento do 
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original ou cópia autenticada no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para o endereço citado no 
preambulo deste edital, encaminhado ao Pregoeiro. 
10.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 
exigências fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente inexeqüíveis. 
10.6 - Quando necessário, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante que demonstre a exeqüibilidade 
de seus preços. 
10.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor. 
10.8 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante não atender às 
exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação, para 
exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 
10.9 - Após a apuração da menor proposta válida, observada a classificação das propostas até o 
momento, será assegurado às pequenas empresas o direito de preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras:  
10.10 - O pregoeiro convocará através do chat a pequena empresa detentora da proposta de menor 
valor dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou 
superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente vencedor, 
para que apresente novo lance INFERIOR ao melhor lance, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena 
de preclusão do direito de preferência. 
10.11 - Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
10.12 - Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições habilitatórias da 
pequena empresa obedecerá ao procedimento previsto no item 10.4. 
10.13 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
previsto em Lei, para a devida e necessária regularização. 
10.14 - Se houver a necessidade de abertura do prazo para a pequena empresa regularizar sua 
documentação fiscal, o pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão para o lote específico e 
registrar no chat que todos os presentes ficam, desde logo, intimados a comparecer no dia e horário 
informados no site http://www.bll.org.br para a retomada da sessão de pregão do lote em 
referência. 
10.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a pequena empresa será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
10.16 - Se a pequena empresa não apresentar proposta de preços ou não atender às exigências 
de habilitação, o pregoeiro convocará as pequenas empresas remanescentes que estiverem na 
situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.17 - Caso não haja pequena empresa dentro da situação de empate ou não ocorra a 
apresentação de nova proposta de preço ou não sejam atendidas as exigências documentais de 
habilitação, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante originalmente declarado 
vencedor. 
10.18 - O disposto neste item 10.9 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por pequena empresa. 
10.19 - Após a aplicação do critério de desempate, se houver, o pregoeiro poderá negociar com o 
autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
10.20 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site: 
http://www.bll.org.br. 
 
CAPITULO XI - DOS RECURSOS 
 
11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente, por meio 
eletrônico, através do chat de encerramento, a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 



 

  

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 - As razões de recurso e contra-razões deverão ser encaminhadas ao Pregoeiro para o e-mail 
licitacao@leverger.mt.gov.br. 
11.3 - A apresentação de documentos complementares relativos às peças indicadas no subitem 
anterior, se houver, e desde que mencionados nas respectivas peças, será efetuada mediante 
protocolo junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger, em dias úteis, no horário de 
07 às 13 horas. Observados os prazos previstos no item 11.1. 
11.4 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
11.5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
11.6 - O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax. 
 
CAPITULO XII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e a Autoridade Competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
CAPITULO XIII - DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado 
a proposta vencedora e aceita será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento 
equivalente, conforme minuta da Ata de Registro de Preços. 
13.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato, bem como mantê-las durante toda a sua execução. 
13.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, Observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato. 
13.4 - Na hipótese de convocação dos licitantes remanescente no pregão, o licitante deverá manter 
sua última proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir 
o preço da proposta mais vantajosa. 
13.5 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar 
o contrato, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação 
por Correio ou e-mail. 
13.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
CAPITULO XIV - DO PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária no prazo de até 20 (vinte) 
dias corridos, a contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor total, 
nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos 
encargos sociais. 
14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
CAPITULO XV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

  

 
15.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de RP, dentro do prazo estabelecido 
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger, bem como o atraso e a inexecução parcial 
ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger: 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
b) multas; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

município de Santo Antônio do Leverger pelo prazo de 2 (dois) anos. 
15.2 - A multa será aplicada à razão de 0,1% (hum décimo por cento) sobre o valor total dos 
materiais em atraso, por dia de atraso no fornecimento dos materiais. 
15.3 - As sanções previstas nos itens 12.1.1 e 12.1.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a do item 12.1.2, ou não, de acordo com a gravidade da infração, assegurada ampla defesa a 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato e, de 10 (dez) dias, 
para a hipótese de aplicação da declaração de inidoneidade.  
15.4 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o município de Santo 
Antônio do Leverger poderá ser também aplicada aqueles que: 

a) Retardarem ou prejudicarem a execução do pregão; 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; e, 
d) Não mantiverem a proposta ofertada. 

 
CAPITULO XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta 
não serão aceitas alegações de desconhecimento. 
16.2 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
16.3 - Quaisquer esclarecimentos sobre este Edital deverão ser solicitados à Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Leverger, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail 
licitacao@leverger.mt.gov.br no máximo até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização da sessão pública.  
16.4 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social, nome do representante que pediu esclarecimentos, telefone e e-mail). 
16.5 - As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site: 
www.leverger.mt.gov.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas pelo Pregoeiro. 
16.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 
do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 
16.7 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
16.8 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
16.9 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 
pregão. 
16.10 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
16.11 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 



 

  

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 
16.12 - Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
CAPITULO XVII – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal; 

c) Anexo III – Modelo de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

e) Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Santo Antônio do Leverger/MT, 01 de dezembro de 2015 

 

_____________________________________ 
Cláudio do Nascimento 

Pregoeiro 
Port. 100/GP/2015 

 



 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 065/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 REGISTRO DE PREÇOS  

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
OBJETO: Registro de preços para a aquisição parcelada de medicamentos de A à Z, para 
distribuição excepcional e gratuita a população de Santo Antônio do Leverger. 
 
Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos itens/produtos é de no máximo 3 (três) dias após o 
recebimento da respectiva Requisição e/ou Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho. 
 
Forma de Cálculo: O departamento de compras consultará o valor do item/produto na tabela 
adotada, aplicará o desconto ofertado pela licitante vencedora e emitirá a Requisição e/ou Ordem 
de Fornecimento. 
 

Item Descrição Tabela Desconto (%) 

1 
Medicamentos de A a Z para 
distribuição Gratuita 

ABC Farma  

 
 

 
Santo Antônio do Leverger – MT, 01 de dezembro de 2015 

 
 

 
 
 

Cláudio do Nascimento 
Pregoeiro 

Port. 100/GP/2015 
 



 

  

ANEXO II 

[MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO] 

 
 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015  
 
 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

   
           Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 
portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Santo Antônio do Leverger – Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n.º 001/2015 na qualidade de representante  legal,  outorgando-lhe  poderes  
para  pronunciar-se  em  nome  da empresa........................................,  bem  como  formular  
propostas,  ofertar  lances  verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame.  

  
 
 

Local e data, 
  
  

 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
(reconhecer firma em cartório) 

 
 

 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 
 

 

  



 

  

ANEXO III 
 
 

[MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO] 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

______________________________, sediada _____________________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 

Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, 

atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 001/2015 – Registro de Preços. 

 

 

Local e data, 

 

 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 
 
 
 

  



 

  

ANEXO IV 
 

[MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃOPARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE NO 

PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)] 

 
 
_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº_______________________, 
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da 
sua participação na licitação, modalidade Pregão ELETRÔNICO Nº.001/2015, seja dado o 
tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
 

Local e data 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 
 

 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 

 

 



 

  

ANEXO V 
 
 
 
 

[MODELO DE DECALRAÇÃO SOB AS PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL] 
 

 
 
 
 

(nome da empresa) ______________________, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº_________, sediada _________________ 
(endereço completo) _________________, por seu representante legal, Sr.(a) brasileiro(a), 
................(estado civil),  empresário(a), portador da Cédula de Identidade sob o RG 
..................., SSP/....., e do CPF .........................., residente e domiciliado em  
............................(cidade/estado),......................., DECLARA, sob as penas da lei, do artigo 299 
do Código Penal,  de que teremos à Disponibilidade, caso venhamos a vencer o certame, 
realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referencia.  

 
  

 
 
 
                                                           Local e data, 

 
                                  

 
 

( assinatura do representante legal) 
 

 
 
 



 

  

ANEXO VI 
 
 
 

[CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.] 

 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2015 – Registro de Preços 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 

nº............................,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM (     )  OU  NÃO (     ). 

 
 
 

Local e data, 
 
 

................................................................................ 
(representante legal) 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

ANEXO VII 

 
[MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE] 

 
 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2015 – Registro de Preços 
 
 
   A empresa................................................................................, inscrita no 

CNPJ sob o n.º ........................................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e do CPF n.º ...................................... DECLARA, para fins do disposto no 
§ 2º do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 
quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do 
Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular 
participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa 
decorrer. 

 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 

........................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 

 



 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 065/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2015 

Aos xx dias do mês de xx de 2015, de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

LEVERGER, com sede na Av. Santo Antônio, 245, nesta cidade, devidamente inscrita no 

CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Valdir Pereira de Castro Filho, neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGAO ELETRÔNICO Nº 001/2015, e 
de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em xx/xx/2015, doravante 
denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Leverger – MT, o preço do fornecedor registrado a seguir 
relacionado, objetivando a eventual aquisição, por ITEM, de medicamentos de A a Z, para 
distribuição excepcional e gratuita a população de Santo Antônio do Leverger, de acordo 
com as especificações, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

Fornecedor:  CNPJ:  

Endereço:  Nº:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Representante 
Legal: 

 CPF:  

Email:  Telefone:  

 

Item Descrição Tabela (Referência) Desconto (%) 

    

 

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger mediante assinatura de 
Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão ELETRÔNICO nº 001/2015. 

2.1 – O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato e/ou 
Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão ELETRÔNICO 
nº 001/2015. 

2.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 



 

  

2.3 – A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada conforme Anexo I – Termo de Referencia do 
Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 001/2015. 

3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Leverger adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 

3.1 – Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão 
divulgados em meio eletrônico. 

3.2 – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93 a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Leverger não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu 
período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para 
tanto, uma licitação especifica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições. 

3.3 – A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Orgão Gerenciador ou qualquer 
outro órgão e entidade da Administração que não tenha participado do certame mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4 – DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

4.1 – O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

4.1.1 – Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger 
convocará o licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
àquele praticado pelo mercado. 

4.1.2 – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.1.2.1 – Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger 
convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item 
em questão, visando igual oportunidade de negociação. 

4.2 – Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá: 

4.2.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento. 

4.2.2 – Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação. 

4.3 – Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger 
procederá à revogação do item em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 



 

  

4.5 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 
de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger à época da 
licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos. 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 
(doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

6 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata 
de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento 
será o Foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

Valdir Pereira de Castro Filho 
Prefeito Municipal 

 

 

______________________ 
Fornecedor 

 

Testemunhas 

 

_________________________ ______________________ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 

 


